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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 073/2026 

CONTRATO N" 073/2tl26 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E: RICARDO FERREIRA 
BRAÓNA 

CONTRATANTE: O MUNICf PIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , in,:ritor'lO 
CNPJ 5ob nº 01.612.752/0001-76, pcsso,1 jurldic.-i de direito püblico interno, com sede 
localizada à Rua Ma.noel Part'(l,e,s, s/n, Bairro ent ro, CEP 64.905-000, net1-te a to 
rcpre,entt1ido pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS O E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob nf> 009.845.613--07, podendo ~r localiwdo no ~nd~eço 
rct.ro. 

CONTRATADO: 
NOME: RICARDO FERREIRA BRAÚNA 
NACJONALIDAOE: HU:ASILEIRA 

ESTADO OVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: PROFESSOR RG: 041.181.223..83 CPF: 041 .181.223-.83 
ENDEREÇO: POVOADO LARGOS, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, .o.cima cspcdlkndos, tê m entre s i 
ojuslodo o p r<.-scntc, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM.JNAOO, conforme Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
Public,,do no Di.1rio Oficial das Prt::!foituras Piauicn._~ cm 31/01/2025 e parte integra nte 
desta, aplicando-se lhes, supletivamcnte, os princípios da teoria geral dosoontr.1tos, bem 
corno med iante as seguin tes clá usu las e condh;!'."ics, ab.1h:o discriminadas e disposições 
legais pertinentes que, voluntariamente, aceitam e outo rgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 °- OBJETO: O p~ nte t..-ontmto lt!m como objt!IU <1 cont ratac.;fü:, dos tol'.!'rviÇQS 0011'0 
PROFESSOR 401-L com a tribuições dirct.i. na Sccrct.i.ria Municip.11 de Educac;!\o, cm 
éspéelfico na Unidade Ekolar Odonel da Cosia Rosal para suprir essenciN necessidade 
d::1 Admin istraç~o Pllblica Mun ici p:1I, conforme edital n* 001/2025, do TL'!ltc Seletivo. 

§1°. A contratação de que trata esta cláusula não o rigina nem constitui q ua.lquc r vínculo 
trab.ôllh ista entre o MUNIClr1O DE CURRAIS/PI e o servidor con.tra tado, mas 
e:xd usivam(.'nté de m'tturew .idministn:i tivn. nil fo rma estrita da Lei. 

SZº. O regime Jur1dico dos servidores contratados e de natureza admints tr.1,va.., regendo­
se pelos princípios do Direi to Pôblico. 

Arl. 2° - VICê.NCIA: O contrato tc-rá a duração dc12 m\.'SCS, com infc io c 1t1 01/0]/1026 à 
31/17/2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódé 5ér prorrogado ou aditivado de .-córdo Cóm o interesse das 
partes, para o período letivo de 2026, de ocordo com n necessid ade d os serviços e 
interesse da Secretaria Municipal ele Educação. 

§2° . Estt1 oonlr~Ulc;i<t é t!'m carátt-r tempo,-~'"io e ,e,xç,e,pcion~I. " íim dto supl"lr c"rgos, 
em pregos o u fu nções, enq ua nto o Munlciplo realiza concurso pobllco, cm cspcdnl 
ate ndimt>nto ao Edita l n9 001/2025, do T~ tt!' ~lt>ti vo, 
§3", Findo o prazo constante d esta c l.iusula, considera -se devido o paga mento apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniu,c;Aio 
nu verb.ls rHCl<;órlas. 

Art, 3 ° - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contrato~ de R$ 3-0.000,00 (Trint.:a 
mll reais), sendo o valor mensal d e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), previsto no 
item 1.8 d o Edita l 001/2025, a serem pagos a i~ o dia 10 de cada mês, conforme as 
disposições legais pertinentes. 

Parãgrafo único. O pagamen to d.1 rcmuneraç:lo será realizado mcdkmtc depósito cm 
conti\ bancária de titularidAde do CONTRATADO, que deveni ser informAda oo 
CONTRATANTE no ato da :1ssina tura d este con tra to, devendo a importâ ncia ser 
atendida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orça.mento corrente . 

Art. 4 • - O8RICAÇÕFS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fielmente o objeto pactu é1doronform e às ét\J,e("iÍi\:<lçôes é pn'l7.0t\ est ipul<1dós no p re.én lé 
ins trumento contratual, de modo a considerar o sicguinte: 
a) Responsabi lizar-se pel~ danos cau~dôS direta m~nte à Admü1 istni,;!10 ou a terceiros, 
decorrentes de- !'.Ua culpa o u dolo na ~ccuç:l.o do contrato; 
b) C umprir uma carga horária de 40 horas semana is. de .icordo rom as d eterm inaç~ 
d.i Secretaria Municipal de Ed ucaç3o; 
e) 7.e la r pelo pi\trimõnio da Secretaria M unicipal de Ed ucaçí'o e o bom íuncioN1n1en to 
do loc:il. 

Ad. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E(etutir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste- contrato, bc.m como: 
A) Coinun ic;i r irnediAt.11nt;'r\té ao CONTRATADO q,1al(111er irri:go laridade 1t1aoiles:tada 
n.i. cxccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1 ionar a execuç'4o do contrato: 
c) Facili tar o acesso d o CONTRATADO à!'! áreas da Prefeitura e da Sccrct.:lria, .im 
regis tros, d oc;umcntac;ao e leglsl"('ão, fornecendo a s Informações nc<:ess,.\rtas a o bom 
desempenho d os serviços. 

ArL6" - RESCISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eo CONTRATA00 podcm 
rescindir o presente contrato 3 partir do momento em que uma das p3rtes deixe de 
cumprir com i:;uas obrlgaçõef;, bem ~-omo lendo cm vis. ta o Sí!S,Uinlc: 
il) morre d o CONTRATADO; 
b) inc.ipacidillde su~rveniente do CONTRATADO; 
e) fica r constaltldo que o CONTRATADO nllo p055ui d isponibilidndc para o cxen::fcio 
da f unçllio; 
d ) ficar «m;.tatado que o CONTRATADO nliQ ~!\ui a.s habilidad~ n~ rin!l pa r11 o 
exercido da função, garantindo neste caso o d ireito a ampla defesa; 
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Art. 7° • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peltar o presente contrato em suas cláusulas e condi~ões. lncon-endo ;i p.'\tte que 
infringi r q ualquerdis~iç./iocontratual ou legal, nn multa ig ua l ao valor corresponden te 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago intcgrolmcntc, qualquer 
qut- seja o tempo oontratué'li decor.-ido, indu, ive se vt-rificitdn a pro~~o docontra lo . 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo tennos det1 te 
ins tru mento scr::lo apur,1das med iante s indk.:incia / proccsso ad m inistrativo d isciplinar, 
consoante estabelec:ido no Estatuto do Servidor P(lblic.» Munic:ipal, 

Arl, 9° - O CONTRATADO .nfirma sob as penas du léi, que nao ncumul.n ilcgnlmcntc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erddo d o ca rgo. 

Parágrafo Único: A inírac;llo ao d isposto no cnpr,f d essa clá usula, importé'lrá na nu lidade 
do contrato, sem prejuízo da dcvoluç:l.o ao e rário d os valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
scgulnlc- dotação orc;.1mentárla: 12.361 .CXl49- 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 - 00 FORO: As parles e legem o foro da Com arca d a Cidade de Bom Jesus/PI, 
pam dirimir qunisq ucr dúvidas decorrc,ltcs d o p resc11lc contrt1 to , 

E 1X1r aS,Sim (-Stnrern justas e co,,tr.ita d as, as parh.>$ a 9si rn e rubrictun, o p rl"Se11lé 
instrumento c m 02. (du.i.s) vias de igua l lcor e pa.r.1 um só efeito, na p rcsc-nça d e- duas 
les h?munhas. 

C urrais- PI, em 30 de Oeiem bro de 2025. 

Rcph.--scntantc Legal • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICU'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 0l.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

T ESTJõMUNHAS, 
1. Nome Completo: ___________________ _ 
RG, _~ __________ C PF, ___________ _ 
.. ::nde rcçoComplcto: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Endc~oCo mp lcto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERV1ÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 073/2026 

OBJFfO: O presente contrato tem como objeto .,, contrabc;.,o dos serviços como 
PROFF.SSOR 40H, com atribui<;Õt.'9 d.irem na St.-cn.-ta r i11 Municipal de Educação, t'm 
cspccffico na Unidade: Escolar Odoncl d;a Costa Rosal pa ra s uprir essencial necessidade 
da Admi.ni$traç-ão Póblica Mwticipal o;,nforme edital nºOOI /2025, dó Teste Sell."ti.vo. 

CONTRATANTE: P~EFEITURA MUNICJPAL DE CU R~AIS- PI 

CONTRATADO: RICARDO FERREIRA BRAÚNA 
RC: 041.181.22l-83 CPF: 041 .181 .223-83 
VALOR DA REM UNERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e qu inhentos. rc<"iS) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de recu~os 540 
VICÊNCJA, 01/01/2026 o 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contrnlanle, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela con tratada. RICARDO FERREIRA BRAÚ A 

Data da A$.sinatura: 3CV17/l025. 
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